
P R E F E I T U R A DO M U N I C I P I 0 D E A A A A A OU ~'R'A 
LO NA 2.G41 

De 113 dtl novembro de 19BO 

Suspende por tawpa determinedc a, 
e•pHcação de mu].;~e EJ de corraçil ' 
monetári!l que irílidan eobre <* 
tributos e dé o~reis providlinei.,: 
ar· .• -

O Pfif:FCITO DO r.1L.:Hr;fqo ::lf: ARARAQIJAAA, Est!Kio ~~ 
f'eu1o, no exercÍcio de nuas atribuiçÕes Lcgrüs, e de '!ICQf'dó com o que ' ' 
tou a Cânara Municipal, em 5essêio ortli• ,ória de 17 de no\ifJnbro de 19801 pn:.
"'ulga a sei)IJinte Lei,-

t~r·Uan 1 Q - >'"i co o f'~ec:utivo I!Utol-iz,do a suep_.,.

n !lPlicação da multa e da correção '"onetÁria que incidEII!· eobre os trililub• 
·1'-'e deixarem de ser n:rolhidos até t· exer·cÍci.o de 19801 inclusive bSII CIIIIIC!

c;obre os saldos de dÓbiLos paroelados pera pag«nento.-
·~ 

\r-Ugo ;!g - Sour-e os tributos de ~ue trata o ~· 
anterior, s.U.vo os do cm•r·ente exeroÚoio, incidirão Jun:ila i;le mor~~ de 1;.i(ur1 

por cento) 1.1a mês, os 'illllis !lllPJO câlcul-'ICJO'• " contar do mi':D do v1111C:I.nten11o -
da respectiva prastar,oão.-

"\rtiga 3Q - Os ctélli tos que Blltãoi senda cobrtlliÜI'pe: a 
via judicial, poderão !!>er liquidados nas condiçÕes estabiitlec:l.d!IS neli,!!.}'i, 
daade que o C()fltribulnt.<J pagua as despesw1 judiciais, 111> qut.ds deveno ae;• 

.... '• .';'.' ~1. "; . 

ce~~~provad!lll por ocasietJ do rec:c~lhimanto do tributo,- · , . ~: · 

''r-ti go 11 Q - AI!. co11dl <;.ÕEJg es L~tbol etilllll!l nel'lta lei 1111 

aoto,-
tributcn da competencia do Oepert!!ll'lento l'l.lt.l&nomo de f.e..,a \!S.· 

Artigo SQ .. Os efoü ton desta 
dezanhro de 1980 a aplicm-e.e aos contr·lbtd ntes que 

.{ ... #"' -· 

lei "igorerao ate lt du 
efe~unnn o P!l9-to ·• 

da toda o seu débito numa só vez,-

;,rtioo 62 - Esta 1Pi er.l:r" an virjDr "" data de .,. ·• 
1-!Úblicoçãa,- , I 

Artigo 7D - Revog,,m-se Bl'l dispos~s em contrária , 
eapecialmente a lei n~ 2 .62?, da 28/10/lSUO,- /-4. 
P11EFEITURA DO Mlt>JICÍPIO 0' AnARACiUAr..A, 1.10" 1f3 (dez' to)~~ novBIII6ro de 19Sil 

(rllll novecentos e oitenta),- ~~· \:;>,4. ,: ... 
~ l)i!lll.. IAN'TI 

-rrefui 

PllltUc::• no QepiU'tl!llnento da !ldniniatração 
·~;, 

P('fl/ 
!qtor: Prefeitura 
P~o~elO de lei 130/80 
Processo J.757tl0 

AGOSTT. 

-Dirnlor da AOnini ·~raçfio
,t do livro competente nD 16.-

supre.-
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